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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

 

13º Edital de Convocação  

 

O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS, Estado do Paraná, WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições, 

CONSIDERANDO a reorganização funcional dos Motoristas vinculados a 

Secretaria Municipal de Saúde, em tramitação perante o Processo 2219/2025. 

 

RESOLVE 

 CONVOCAR os candidatos classificados, nos termos do item 9 do Edital 

para apresentar:  

 

A) Atestado de Saúde/Exame Admissional, na forma do Anexo V, expedido por médico 

registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná, considerando-o apto para o 

exercício da função objeto da contratação. (Especialista em Medicina do Trabalho). 

B) Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos, na forma do Anexo VI.  

C) Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício da função pública, na forma do 

Anexo VII. 

D) Cópia da Carteira de Trabalho Física, ou Cópia do PIS/PASEP, nos casos de Carteira de 

Trabalho Digital.  

E) Cópia do RG, CPF e CNH.  

F) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.  

G) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), menores de 14 (quatorze) anos.  

H) Certidão de Antecedentes Criminais.  

I) Certidão de Quitação Eleitoral.  

J) Cópia da Quitação com o Serviço Militar/Reservista para candidato do sexo masculino.  

K) Cópia da Conta Bancária (Corrente ou Salário). 

L) Cópia do Comprovante de Endereço.  

M) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo.  

N) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo.  
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O) 1 (uma) Foto 3x4. 

N) outros documentos a serem listados na entrega de documentos. 

Local: Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Grandes 
Rios (Av. Brasil, n° 967, Centro – Grandes Rios/PR). 
 
Prazo de 5 dias úteis: 02/03/2026 a 06/03/2026 - Horário: 8h às 11h30 e 13h às 
17h30. 

 

De acordo com a classificação final, segue abaixo a convocação dos 

aprovados/classificados: 

 

 

O candidato que não comparecer será considerado desistente e substituído, 

na sequência, pelo próximo classificado.  

 

 

Grandes Rios/PR, 27 de fevereiro de 2026 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

Prefeito Municipal  

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

1 Altair de Oliveira Motorista de Ônibus 

2 Adilson Costa Ferreira Motorista de Ônibus 

3 Celso Jose Ferreira Motorista de Ônibus 
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PORTARIA Nº 34/2026 

 

 O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 

 

Art. 1° - CONCEDER, aos Servidores Públicos abaixo relacionados, Auxílio 

Transporte de 20% sobre o Subsídio, de acordo com a Lei Municipal do Magistério.  

 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) PERÍODO 

700461 CAMILA APARECIDA BORDINI 19/02/2026 A 20/03/2026 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 25 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

                                                 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 35/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre  

Concessão de Férias”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - CONCEDER, férias previstas em lei aos Servidores Públicos Municipais, abaixo 

relacionados, com seus respectivos cargos, período aquisitivo, abono pecuniário, dias de férias 

e período de gozo: 

MATRÍCU

LA 

SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

ABONO 
PECUNIÁRIO 

DIAS DE 
FÉRIAS 

PERÍODO 
DE GOZO 

700173 EZEQUIEL LEAL DE 
OLIVEIRA 

VIGIA 19/01/2023 A  
18/01/2024 

0 20 22/02/2026 A 
13/03/2026  

100274 CARLA GRIZIELLY 
RIBEIRO SILVESTRINI 

AGENTE DE 
SAUDE 

02/06/2024 A 
01/06/2025 

0 20 02/03/2026 A 
21/03/2026  

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 

25 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

  

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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               PORTARIA Nº 36/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre Continuidade de  

Licença Maternidade” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 

 

CONSIDERANDO a análise realizada perante o Processo 275/2026. 

    RESOLVE 

 

Art. 1º – DAR CONTINUIDADE aos 68 dias remanescentes de Licença 

Maternidade concedida através da Portaria 405/2025 a sra. DEYVIANE TAVARES 

ANTONIO ocupante do cargo de AUXILIAR DE DENTISTA, com início em 

16/2/2026 e término em 24/4/2026. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO, SENDO A DUPLA 
LUCCA E MATEUS, PARA SE APRESENTAR NA FESTA PÚBLICA DE COMEMORAÇÃO DOS 
59 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS/PR, NO DIA 
15 DE MARÇO DE 2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
do município de Grandes Rios/PR, conforme condições e especificações constantes no 

termo de referência e proposta comercial. 

 

NOME DO CONTRATADO: LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA 

 

CNPJ sob nº: 09.587.849/0001-88 

 

VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
419 12.001.27.813.3401.2033. 3.3.90.39.00.00 1000 

 
 

 
Grandes Rios, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
WILLIAM JOSE GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO, SENDO A DUPLA LUCCA E 
MATEUS, PARA SE APRESENTAR NA FESTA PÚBLICA DE COMEMORAÇÃO DOS 59 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS/PR, NO DIA 15 DE MARÇO DE 2026, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Esporte e Cultura do município de Grandes Rios/PR, 
conforme especificações do Estudo Técnico Prelimitar e Termo de Referência, conforme condições e 
especificações constantes no termo de referência. 
 
CONTRATADA: LUCAS J. DE CASTRO FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.587.849/0001-88, com endereço à Rua Dracena, n° 2400, sala 05, Centro, na cidade de 
Maracaju/MS.  
 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

ITEM Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

 
 
1 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR 
ARTÍSTICO, SENDO A DUPLA LUCCA E 
MATEUS, PARA SE APRESENTAR NA FESTA 
PÚBLICA DE COMEMORAÇÃO DOS 59 ANOS 
DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
DE GRANDES RIOS/PR, NO DIA 15 DE MARÇO 
DE 2026, COM NO MÍNIMO 01H30MIN DE 
DURAÇÃO. 

UND 1  R$ 40.000,00     R$ 40.000,00   

 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
419 12.001.27.813.3401.2033. 3.3.90.39.00.00 1000 
 
 

Grandes Rios, 27 de fevereiro de 2026. 
 

 
  WILLIAM JOSE GONÇALVES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
ADEILSON SOUZA AGUIAR 
Secretário Municipal de Esporte e Cultura 
FISCAL DO CONTRATO  
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